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Vm.c e . S. Paulo a 12 de Abril de 1779 / / Martim Lopes 
Lobo de Saldanha / / S.r Sarg. t 0 M.r Fran.0 Joze Montr.0 / / 

P.a o Ajud.e de Aux.es da Com.ca de Parnaguá 
Manoel da Cunha Gamito. 

Tenho recebido duas cartas de Vm.™: a primr." com 
hum requerim.t0 a respeito de húas cazas da ordem Tercr.", 
aq. devo responder, q. como ellas são de aluguel, sem em-
bargo de estar ajustado outro alugador, como não estava 
dentro dellas, nem se lhe tinhão dado judicialm. te, lhe não 
podia valer, inda q. fosse privilegiado, a sua conservação, 
q.d0 outro privilegiado se adiantou a porlhe o R E Y , dando 
por motivo o carecer dellas p.a guarda do seo cartorio, q. 
hê importante o dessa comarca. 

Quanto ao cj. Vm. c e me reprezenta na seg.da carta, devo 
dizerlhe, q. nada me hê tão sensível, como a dezunião nos 
Povos, q. comando, e sinto aq. Vm. c e me participa; e p.a q. 
Vm. c e não continue a queixarse, deq. lhe faltão a Justiça, 
mando a 'sua petição despachada, mandando substar essa 
demanda tê chegar o novo Ouvidor dessa Comarca. D.8 g.e 

a Vm.ce. S. Paulo a 12 de Abril de 1779 / / Martim Lop.» 
Lobo de Sald.a / / 

P.a o Cor.el Manoel Mexia Leyte / / em Santos 

Tenho prez.te a carta de V . S.a de 11 do corr. te mez; e 
depois de agradecer lhe as obzequiozas expressoens, com 
q. me favorece, q. lhe mereço, passo a dizerlhe, q. estimo, 
V. S.a entregasse no Armazém dessa Villa as muniçoens de 
guerra, armam. t0, ferram. tas, e mais petrechos, de sobrecel-
lente, ficando só p.a o serviço das comp.as dous machados a 
cada húa. Também estimo, q. no referido Armazém se en-
tregasse as Barracas, p.a V. S.a com recibo do Almox.e haver 
conhecim.10 desta Junta, e com elle se descarregar na de 
Porto Alegre. 

. Também estimo, q. V. S.a esteja entregue dos Soldados, 
q. ahi se achavão, pertencentes ao seo Regim. t 0 ; e q. V . S.a 

os repartisse pelas Comp."* do mesmo; e me parece, deve 
desde logo ficar o Sold.0 Manoel Barboza naq. V . S.a lhe 
determinar, p.a q. o Com.de delia tenha cuidado de q.d0 se lhe 
finda a sua Licença. 

Fico certo, q. V. S.a também se acha de posse dos agre-
gados ,e memória dos prezos, como de q. os q. acompanha-
rão o Regim. t0, ficão na Fortaleza da Barra grande. 

J â concidero ao Sarg. t 0 mor Fr. c o Aranha Barreto entre-
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gue do Destacam.40 q. hade fazer ahi o serviço, q. padeceria 
na retirada do de Voluntr.08 a dilatar-se a entrega daquelle. 

Eu também terei sumo gosto dever a V. S.a na testa de 
todo o seo Regim. t 0 ; peloq. logo q. recebi a sua carta, ex-
pedi as mais pozitivas ordens, p.a q. se aprontassem os ín-
dios, e cavalgaduras, que contem a sua relação, e ainda mais 
algúas destas ultimas p.a a condução da bagagem dos in-
feriores; sendo certo, q. cavalgaduras serão mais fáceis de 
ajuntar, q. aquelle numero de índios; se bem, q. se hade 
fazer toda a dilig.", porq. dezejo agradar a V. S . a ; e logo 
q. possa remeter esta conduta, o avizarei; p." q. V. S." faça 
expedir o Regim.'". D.8 g.e a V. S.a. S. P.'° a 15 de Abril de 
1779 / / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / S.r Cor.el Ma-
noel Mexia Leyte / / 

P.a o Sarg. to Mor Com.'1" da Villa de Santos 
Francisco Aranha Barreto. 

Serve esta de resposta a carta de Vm.™ de 12 do corr.te, 
q. tenho prezente. A esta hora me persuado, q. virá mar-
chando Destacam.'0 de Voluntr.08 eq. assim como o Cor.el 

Mexia lhe entregou as praças do seo Regim. , 0 q. se achavão 
nessa Villa, depois de repartidas as comp.as p.a ficarem des-
tacadas, lhe terá completado o numr." do Destacam.'0 ; cazo 
de assim não ter sucedido, oq. não espero, Vm. c e lhe pedira, 
porq. eu também naq. lhe escrevo, lhe fallo a este respeito. 

Fico certo no pronto auxilio q. Vm.™ dará ao Juiz de 
Fora dessa Villa, logo q. por elle lhe for pedido. 

Eu estimei, no perdão, q. dei ao soldado Lourenço Le-
me da S.a, mostrar a Vm. c e a minha vontade de agradallo. 

Vm.™ me segura ficar certo em conservar na cadeya aos 
dous filhos de Antonio Colaço; mas nam de cj. mandava 
prender a este, como lhe ordenei na m.a anteced.0, oq. agora 
repito, p.a cp este insolente não fique sem o castigo, que pela 
sua libertinage merece. 

Agora acabo de receber húa carta do Ouvidor de Par-
nagua, emq. me segura q. pela Parada, emq. ella vem, vem 
também hum caixote de conchas, deq. suponho a Vm.™ en-
tregue, deq. espero a certeza; tendo a deq., logo q. a Vm. c e 

for possível, mo remeterá com os cinco, q. jâ la se achavão, 
q. ao todo fazem seis. 

Como o Juiz de Cananeva fez o avizo a Vm.™ a res-
peito das farinhas, q. da comarca de Parnaguá vem p.a a 
Tropa, hão de ser pagas pelo Ouvidor daquela comarca; eq. 
o Barco q. conduzio as q. ahi se achão, se deve pagar o seo 
frete nessa Vi l la ; Vm.™ assim o fará, atendendo aq. seja 
pelo mais modico preço, q. for possível. 


